
   

ATA da reunião da Comissão Especial de Licitação 02 para dar prosseguimento ao EDITAL DE
LICITAÇÃO Nº  20210005  -  REGIDO PELA LEI  13.303/2016,  DE INTERESSE DA CEGÁS,  CUJO
OBJETO  É  A  LICITAÇÃO  COM  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  MENOR  PREÇO  PARA
CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
IMPLANTAÇÃO  DE  REDES  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  GÁS  NATURAL  PARA  A  CEGAS,  QUE
COMPREENDE A CONSTRUÇÃO, MONTAGEM, TESTES E COMISSIONAMENTO DE GASODUTOS E
VÁLVULAS

Às 15h30min dia 22 de novembro de 2021, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Av. Dr. José
Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz, CEP: 60811.520 – Fortaleza - Ceará, reuniu-se a Comissão
designada por DecretoDecreto Estadual  nº 34.063,  de 12/05/2021, D.O.E. de 13/05/2021,  com os
seguintes integrantes: Iara Maria de Oliveira Mesquita, Presidente da Comissão, Maria Crismanda
Oliveira  Barbosa e Maria  Ângela Martins  Mendes Cavaleiro  – Membros,  para dar  continuidade à
Licitação acima referenciada com o julgamento da habilitação da licitante VM ENGENHARIA LTDA.
que apresentou o Melhor Lance para a Administração, resultando no Menor Preço Global. Na sessão
pública  ocorrida  ás 9  horas  do dia 8 de novembro de 2021 a  Comissão abriu  o  envelope de
habilitação  somente da  VM ENGENHARIA LTDA.  cuja Proposta de Preços foi classificada em 1º
lugar por ter apresentado o Melhor Lance para a Administração, resultando no Menor Preço Global
de R$ 1.999.952,01. Os documentos de Habilitação da licitante foram enviados à CEGÁS para exame
e Parecer à luz do Edital. Desse modo, após análise e embasada no Parecer da CEGÁS, constante
nos  autos  do  processo,  esta  Comissão,  dando  prosseguimento  à  presente  licitação,  declara
HABILITADA,  pelo  cumprimento  às  exigências  do  Edital,  a  VM  ENGENHARIA  LTDA.,  sendo
declarada VENCEDORA DO CERTAME.  O presente resultado será publicado no Diário Oficial do
Estado, a partir do qual será contado o prazo recursal, estando desde já franqueada vista aos autos
do processo. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião e lavrada a presente Ata, que
depois  de lida e achada conforme,  segue assinada somente  pela Comissão,  tendo em vista que
embora  previamente  convocados,  os  representantes  legais  das  licitantes  não  compareceram  ao
presente ato público. Esta Ata será digitalizada e disponibilizada no site:www.pge.ce.gov.br.
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